
PORTARIA Nº 1319, DE 12 DE ABRIL DE 2019 

   

Revoga a Portaria DENATRAN nº 152, 
de 24 de julho de 2017, que aplica 
sanção administrativa de suspensão 
de 30 (trinta) dias à ITL CIVA - 
CENTRO DE INSPEÇÃO E VISTORIA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA - 
EPP. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO - 
DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 19, inciso I, da Lei nº. 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro – 
CTB; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CONTRAN nº 632, de 30 
de novembro de 2016, que estabelece procedimentos para a prestação 
de serviços por Instituição Técnica Licenciada (ITL) e Entidade Técnica Pública ou 
Paraestatal (ETP), para emissão do Certificado de Segurança Veicular (CSV), de 
que trata o art.106 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

CONSIDERANDO a r. Sentença proferida no bojo do Mandado de 
Segurança nº 1008372-42.2017.4.01.3400, que determinou a suspensão da 
penalidade de suspensão das atividades da ITL CIVA - CENTRO DE INSPEÇÃO E 
VISTORIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA - EPP.; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 
50000.017023/2019-40, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Esta Portaria revoga a Portaria DENATRAN nº 152, de 24 de 
julho de 2017, que aplica sanção administrativa de suspensão de 30 (trinta) dias 
à ITL CIVA - CENTRO DE INSPEÇÃO E VISTORIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
LTDA - EPP. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JERRY ADRIANE DIAS RODRIGUES 

Diretor 


